
                                                                                  

 

       Matrículas 
     1º Ciclo do Ensino Básico     

 
17 de abril a 15 de junho de 2017   
       

   Matrícula obrigatória             

 Crianças que completem 6 (seis) anos de idade até 15 de setembro de 2017.  

  Matrícula condicional  
 

 Crianças que completem 6 (seis) anos de idade entre 16 de setembro e 31 de dezembro de 2017, 

se for requerido pelo encarregado de educação e mediante a existência de vaga no agrupamento. 

 
 

Documentos a apresentar 

Alunos 
 

 Apresentação do cartão cidadão (1) /aut. residência/Passaporte, atualizado; NISS; 
 

 Apresentação do cartão de utente ou de outro subsistema de saúde e do NIF para os alunos que não sejam 
portadores do cartão de cidadão; 

 

 Boletim individual de saúde atualizado (conferir e devolver); 
 

 Uma fotografia, tipo passe, atualizada, com o nome do aluno no verso; 
 

 Ficha de ligação passada pelo médico de família. 

 Encarregados de educação 

(...) “ De acordo n.º 4 do art.º43º da Lei n.º 51/2012, 5 de setembro, considera-se encarregado de educação quem 
tiver menores a residir consigo ou confiado aos seus cuidados:   
a) Pelo exercício das responsabilidades judiciais;   
b) Por decisão judicial;  
c) Pelo exercício de funções executivas na direção de instituições que tenham menores, a qualquer título, à sua 
responsabilidade;   
d) Por mera autoridade de facto ou por delegação, devidamente comprovada, por parte de qualquer das entidades 
referidas nas alíneas anteriores;” (…) 
 

 Apresentação do BI./cartão cidadão/autorização de residência/Passaporte e do NIF; (1) (2) 
 

 Fotocópia do comprovativo de residência do encarregado de educação (recibo de 
eletricidade/água/gás/telefone/escritura/arrendamento de habitação) ou da atividade profissional dos pais ou 
encarregado de educação; 

 
 

(1) Apresentção do documento de identificação do pai ou da mãe;  
(2) Quando o encarregado de educação, não for um dos progenitores, deve proceder de acordo com a informação supra, 

nomeadamente o disposto na alínea d) do n.º 4 do art.º43º da Lei n.º 51/2012, 5 de setembro.     
 
 

Atendimento nos Serviços de Administração Escolar 

segunda-feira, terça-feira, quinta-feira e sexta–feira 09h30 às 16h15 

quarta–feira 09h30 às 14h00 


